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JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035362/2024 

 

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços 

médicos, em atendimento de clínica médica e especializada (psiquiatria, 

ginecologia e obstetrícia, médico de família e comunidade, neurologia 

infantil, médico pediatra e médico infectologista) com atuação 

presencial nas unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde 

(SMS) de Ribeirão Preto/SP, conforme edital e seus anexos. 

 

A Comissão Municipal de Licitação e Contratação torna público e para 

conhecimento dos licitantes participantes do Credenciamento em 

epígrafe que, examinados os documentos apresentados, chegou ao 

seguinte julgamento: 

 

Licitante Inabilitada por especialidade: 

 

Licitante Inabilitada CNPJ nº  Especialidade 

CLINICA MEDICA THOMAZ BERIGO LTDA. 53.527.192/0001-55 CLINICA MÉDICA 

 

_Por apresentar Carta Proposta REPROVADA pela análise da equipe 

técnica da Secretaria da Saúde às fls. 37. 

_ Por apresentar Balanço Patrimonial, DRE e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais sem registro de 

escrituração e assinatura do administrador da empresa, conforme 

exigido pelo item 8.27 do Termo de Referência.  
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_ Por deixar de apresentar a declaração exigida no item 8.28 do Termo 

de Referência. 

_ Por apresentar DRE sem registro de escrituração e assinatura do 

administrador da empresa, conforme exigido pelo item 8.28.1 do Termo 

de Referência. 

_ Por não apresentar justificativa exigida pelo item 8.28.2 do Termo de 

Referência, se for o caso. 

_ Por não apresentar a declaração exigida no item 8.30 do Termo de 

Referência. 

 

A Comissão concede, após esta publicação, a abertura do prazo de 03 

(três) dias úteis para interposição de recursos, em conformidade com o 

item 7.2 do edital. 

 

Ribeirão Preto, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

André Luiz Machado Lino 

Agente de Contratação 

 

 

Murilo Bucioli de Melo 

Agente de Contratação 

 

 

Nathane Angelo Martins Cangussu 

Agente de Contratação 

 

 

 


